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Indicação Nº 2287/2023

Súmula:- Solicita providências do Executivo, junto 

a Secretaria ou Departamento Responsável sobre 

a criação da Feira Livre na Rua Pedro Vírgilio 

Corrêa – Jardim São Carlos.

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Igor 

Soares Ebert, Prefeito Municipal, para que determine através da Secretaria ou 

Departamento Responsável, sobre a criação da Feira Livre na Rua Pedro Virgilio Corrêa – 

Jardim São Carlos.

Justificativa

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras.

Tendo em vista, garantir que os moradores do bairro Jardim São Carlos possam ter acesso 

fácil a produtos de hortifrúti, artesanatos e quitutes, como o tradicional pastel de feira e 

caldo de cana, indico a criação da feira livre na localidade mencionada acima.

Por este motivo indico, a transferência da Feira Noturna para o estacionamento do 

Parque Municipal. 

E por esse, motivo é que faço esta indicação contando com o apoio dos nobres pares e 

atendimento por parte do órgão responsável, onde antecipo meus agradecimentos
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Aguardamos um retorno, certos da costumeira de Vossa Senhoria, aproveitamos a 

oportunidade para renovar meus protestos de estima e consideração. 

Desde já agradeço e conto com a compreensão de Vossa Senhoria.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 27 de outubro de 2023.

 

Vereador Bruno

Disposição para servir!

Partido Podemos
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Câmara Municipal de Itapevi, 27 de outubro de 2023

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=12S859P204110398, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 12S8-59P2-0411-0398
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